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LEI 
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BSTADO DE MATO GROSSO 

NA 2.254 ·,de 8 de outubro de 1 964 • 

Abre • no Tesourada Estado, o 
crédito especial de Or$ 1.000.000,00 
destinado a auxiliar a publicação do 
livro .. O Observatório Meteorológico 
D.Bosco", de Cuiabá. 

: 
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Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

o~eta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto/no Tesouro do Estado, com vigêa 
cia nos exercicios financeiros de 1 964 e 1 965, um crédito esp~ 
cial de Cr$ 1.000.000,OC (hum milhão de cruzeiros),destinado a a~ 
>ciliar a publicação da obra "O Observatório Meteorológico D. Bosc~ 
de Cuiabá, de autoria de Jorge Bombled. 

I Artigo 22 - O credito de que trata a presente lei corr~ . . -ra a conta do excesso de arrecadaçao que se verificar e sua util! 
zação 1ndependerá de prévio registro no Tribunal de Contas~ 

Artigo 32 
blicação, revogadas 

- Esta lei entrará em vigor na 
as disposições em contrário. 

data de sua pu -

Palácio Alencastro, em Ouiabá, 8 de outubro de 1 964, 1432 
da Independência e 762 da República • 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Emanuel Pinheiro

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




